
ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

5ª Procuradoria de Contas

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO AMAZONAS, CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA

REPRESENTAÇÃO N. 05/2023-MPC-EMFA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, no desempenho de sua missão

institucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a

fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e com

base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n° 04/2002-TCE/AM, vem perante

Vossa Excelência oferecer a presente

REPRESENTAÇÃO

contra a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA, sob a gestão

do Sr. Glênio José Marques Seixas, considerando a omissão em responder a este
Parquet, pelos fatos e fundamentos seguintes.

I - DOS FATOS

O Parquet de Contas requisitou ao Prefeito Municipal de Barreirinha,
através do Ofício Requisitório nº 323/2022-MPC-EMFA informações e documentos

acerca da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2022 - CPL/PMB, que tem como objeto a

contratação da empresa P V DE MORAES OLIVEIRA EIRELI para fornecimento de
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cestas básicas para distribuição às famílias afetadas pela inundação de 2022, conforme

Plano de Trabalho da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC da Prefeitura

de Barreirinha/AM.

O referido Ofício foi encaminhado via e-mail, conforme consta dos

documentos inseridos no Processo Sei n. 011862/2022. No entanto, até o presente

momento, não foi encaminhada resposta a esta Corte de Contas.

Considerando o elevado valor da contratação, bem como os indícios de

irregularidades a seguir demonstrados, afigura-se necessária a atuação desta Corte de

Contas  no exercício do seu mister constitucional.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre destacar que a falta de resposta aos termos do

Ofício nº 49/2022-MPC/EMFA impede o exercício de controle atribuído a este Tribunal

de Contas Estadual pela CF/88, em seus artigos 70 e 71, bem como art. 1º e incisos da

Lei Estadual n° 2.423/96, e contraria os princípios norteadores da prática da atividade

administrativa, previstos no art. 37 da CF de 1988 e demais legislação correlata, que

impõe ao gestor o dever de prestar as informações requisitadas, sob pena de vir a sofrer

a aplicação de multa (artigo 54, IV, da Lei n° 2.423/96).

No caso em tela, existem fundadas dúvidas quanto à regularidade do

procedimento de dispensa de licitação.

No que tange à empresa P V DE MORAES OLIVEIRA EIRELI
(12.123.379/0001-06), por meio do site da Receita, o MPC localizou seu endereço

comercial (Rua Belo Horizonte, 1321, sala 02 - Adrianópolis - Manaus/AM, Cep

69.057-060, a sua atividade econômica principal 47.51-2-01 - Comércio varejista

especializado de equipamentos e suprimentos de informática - e seu

sócio-administrador: o Sr. Paolo Victor de Moraes Oliveira. Vejamos:
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IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA E QUADRO SOCIETÁRIO
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Ademais, considerando a quantidade e a variedade de ramos de

atuação, era de se esperar que, no mínimo, se tratasse de uma empresa de grande

porte, com estrutura compatível com o leque gigantesco de atividades desenvolvidas.

Porém, ao realizar pesquisa na ferramenta Google Street View, constata-se que o

endereço cadastrado corresponde a uma pequena sala comercial. Vejamos:
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ROL DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
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SALA COMERCIAL LOCALIZADA NO ENDEREÇO INFORMADO
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Diante dos fatos narrados acima, faz-se necessário que esta Corte de
Contas proceda a apuração de toda documentação e informações referentes à
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2022 - CPL/PMB, determinando ao Prefeito de

Barreirinha, Sr. Glênio José Marques Seixas, que encaminhe toda a documentação.

Além do mais, a falta de resposta ao Ofício mencionado impede o

exercício do controle externo atribuído a este Tribunal de Contas Estadual pela CF/88,

em seus artigos 71 e seguintes c/c com o art. 75, bem como art. 1º e incisos da Lei

Estadual 2.423/96, e contraria os princípios norteadores da prática da atividade

administrativa, previstos no art. 37 da CF de 1988 e demais legislação correlata.

III- DO PEDIDO

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas requer a Vossa Excelência:

1) DETERMINAR a apuração do fato retratado no Ofício n.

323/2022-MP-EMFA, em especial a suposta irregularidade na

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2022 - CPL/PMB DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 01/2022 - CPL/PMB, notificando o gestor para

encaminhar à Corte de Contas:

a) Processo Administrativo referente à DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 010/2022 - CPL/PMB;

b) Informar se há outros contratos com o mesmo objeto

firmados pela Prefeitura de Barreirinha;

c) Informar se a Prefeitura de Barreirinha tem algum outro

contrato com a Empresa P V DE MORAES OLIVEIRA
EIRELI;
d) Apresentar os estudos do Plano de Trabalho da

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC,

demonstrando quantas famílias foram impactadas pela

inundação e serão beneficiadas.;
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e) apresentar documentação comprobatória da entrega de

cestas básicas às famílias beneficiadas.

2) DAR CIÊNCIA a este Ministério Público de Contas acerca dos

encaminhamentos e resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,

em Manaus (AM), 9 de fevereiro de 2023

ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES
Procuradora de Contas
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